
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA
CATARINA

1ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR

1º BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR

BOLETIM INTERNO Nº 13-2022

1º de abril de 2022
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(Fl 2 do BI Nº 13, de 1/04/22)

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
1º BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR

BOLETIM INTERNO
Nº 13-2022

Quartel em Florianópolis, 1º de abril de 2022.
(Sexta-Feira)

Para conhecimento deste Batalhão e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SERVIÇO

ESCALA DE COMANDANTE DE ÁREA DO 1º BBM

Data Horário Dia da Semana Nome

26/03/2022 7h – 7h Sábado 2° Ten BM GARCIA

27/03/2022 7h – 7h Domingo 1° Ten BM DE PAULA

28/03/2022 7h – 7h Segunda-feira 1° Ten BM LAURENTINO

29/03/2022 7h – 7h Terça-feira 1° Ten BM IMBROSIO

30/03/2022 7h – 7h Quarta-feira 1° Ten BM STÜPP

31/03/2022 7h – 7h Quinta-feira 1° Ten BM VILELA

1/04/2022 7h – 7h Sexta-feira 1° Ten BM ROESNER

ESCALAS DE SERVIÇO OPERACIONAL

Conforme escalas de serviço das OBM do 1ºBBM, inseridas no SGPe nº CBMSC 863/2022
(Escalas de Serviço da 1ª/1ºBBM de 2022), SGPe nº CBMSC 865/2022 Escalas de Serviço do
2º/1ª/1ºBBM de 2022), CBMSC 1113/2022 (Escalas de Serviço do 1º/1º/1ª/1ºBBM de 2022),
CBMSC 1020/2022 (Escalas de Serviço da 2ª/1ºBBM de 2022), CBMSC 914/2022 (Escalas de
Serviço da 3ª/1ºBBM de 2022).

REGISTRO DE JORNADA DE TRABALHO DE EXPEDIENTE E OPERACIONAL

Conforme Fichas de Controle de Frequência do efetivo das OBM do 1ºBBM, inseridas no
SIGRH.
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(Fl 3 do BI Nº 13, de 1/04/22)

2ª PARTE – INSTRUÇÃO E ENSINO

RELATÓRIO FINAL DE TREINAMENTO - TBAE

I – TREINAMENTO BÁSICO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – TBAE-I/1º BBM
Aprovo Relatório Final do Treinamento em epígrafe, referente ao EDITAL DO PROCESSO
Nr 486 PGE 2022-DIE-CBMSC”, com os seguintes dados básicos:
NOME DO TREINAMENTO: Treinamento Básico de Atendimento a Emergências
(TBAE-I);
LOCAL DE FUNCIONAMENTO: CEBM (Florianópolis/SC);
DATA DE INÍCIO DO TREINAMENTO: 8/3/2022;
DATA DE TÉRMINO DO TREINAMENTO: 9/3/2022;
CARGA HORÁRIA TOTAL: 8 h/a;
NÚMERO DE ALUNOS MATRICULADOS: 30;
NÚMERO DE ALUNOS EXCLUÍDOS: 00;
NÚMERO DE ALUNOS DESISTENTES: 05;
NÚMERO DE ALUNOS REPROVADOS: 00;
NÚMERO DE ALUNOS APROVADOS: 25.

II – TREINAMENTO BÁSICO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – TBAE-II/1º BBM
Aprovo Relatório Final do Treinamento em epígrafe, referente ao EDITAL DO PROCESSO
Nr 487 PGE 2022-DIE-CBMSC”, com os seguintes dados básicos:
NOME DO TREINAMENTO: Treinamento Básico de Atendimento a Emergências
(TBAE-II);
LOCAL DE FUNCIONAMENTO: CEBM (Florianópolis/SC);
DATA DE INÍCIO DO TREINAMENTO: 15/3/2022;
DATA DE TÉRMINO DO TREINAMENTO: 16/3/2022;
CARGA HORÁRIA TOTAL: 8 h/a;
NÚMERO DE ALUNOS MATRICULADOS: 30;
NÚMERO DE ALUNOS EXCLUÍDOS: 00;
NÚMERO DE ALUNOS DESISTENTES: 05;
NÚMERO DE ALUNOS REPROVADOS: 00;
NÚMERO DE ALUNOS APROVADOS: 25.

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I – ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

APRESENTAÇÃO
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(Fl 4 do BI Nº 13, de 1/04/22)

Apresentou-se no dia 24 de março de 2022, no 3º/3ª/1ºBBM (SSCI - Regularização e
Funcionamento), o 1º Ten BM Mtcl 988776-8 MARCEL PITTOL TREVISAN, sendo movimentado
da Diretoria de Pessoal (Florianópolis). (Processo SGP-e CBMSC 5250/2022)

Apresentou-se no dia 1º de abril de 2022, no 1º/1ª/1ºBBM (Estreito), o 1º Ten BM Mtcl
927669-6 RAFAEL MANOEL JOSÉ, sendo movimentado da Diretoria de Instrução e Ensino
(Florianópolis). (Processo SGP-e CBMSC 6507/2022)

DISPENSA DO SERVIÇO
Na solicitação contida na NOTA Nº 167-22-1°BBM, do 1º Ten BM Mtcl 934050-5 FRANCO

BRESSAN DA SILVA, Cmt do 1º/2ª/1ºBBM (GBS), onde solicita 11 (onze) dias de dispensa do
serviço para adiantamento de usufruto de férias, sendo os dias 31 de março, 1º, 18 a 20, 22 e 25
a 29 de abril 2022, dou o seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI do 1º BBM; e
4. arquive-se.

Florianópolis, 29 de março de 2022.

1º Tenente BM  PEDRO SOARES DE PAULA
Comandante Interino da 2ª/1º BBM (Inserido no SIGRH em 30/03/2022)

FÉRIAS REGULAMENTARES – ALTERAÇÃO DO USUFRUTO
Na solicitação contida na NOTA Nº 167-22-1ºBBM, do 1º Ten BM Mtcl 934050-5 FRANCO

BRESSAN DA SILVA, Cmt do 1º/2ª/1ºBBM (GBS), onde solicita alteração da programação de
férias, para início do usufruto em 2/05/2022, referente ao período aquisitivo 01/01/2021 à
31/12/2021, dou o seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI do 1º BBM; e
4. arquive-se.

Florianópolis, 29 de março de 2022.

1º Tenente BM  PEDRO SOARES DE PAULA
Comandante Interino da 2ª/1º BBM (Inserido no SIGRH em 30/03/2022)

II – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS

APRESENTAÇÃO
Em 31 de março de 2022, do 3º Sgt BM Mtcl 923194-3 PAULO CESAR AGUIEIRAS, do

1º/3ª/1º BBM (Trindade), por conclusão de férias regulamentares.
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(Fl 5 do BI Nº 13, de 1/04/22)

1º Tenente BM WAGNER JANUÁRIO CARDEAL
Comandante Interino da 3ª Cia/ 1º BBM

FÉRIAS REGULAMENTARES - CONCESSÃO
Do 3º Sgt BM Mtcl 924280-5 EDSON ORTIZ PEREIRA, do 1º/3ª/1ºBBM (Trindade), 30

(trinta) dias de férias regulamentares, a contar de 1º de abril de 2022.

1º Tenente BM WAGNER JANUÁRIO CARDEAL
Comandante Interino da 3ª/ 1º BBM

LICENÇA ESPECIAL – CONCESSÃO
Na solicitação contida no OFÍCIO Nº 211/22/1ºBBM, de 24 de fevereiro de 2022, do 2º Sgt

BM Mtcl 920798-8 JAILTON COSTA, do 2º/1ª/1ºBBM (COBOM), o qual solicita 30 (trinta) dias de
Licença Especial a contar de 1º de abril de 2022, referente ao 3º mês do 1º quinquênio, dou o
seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI do 1º BBM; e
4. arquive-se.

Florianópolis, 30 de março de 2022.

Major BM FÁBIO COLLODEL
Subcomandante do 1º BBM (SGPe CBMSC 5303/2022)

Na solicitação contida no OFÍCIO Nº 72/22/1°BBM, de 21 de fevereiro de 2022, do 2º Sgt
BM Mtcl 919531-9 FÁBIO MACHADO DOS SANTOS, do 2º/1ª/1ºBBM (COBOM), o qual solicita 30
(trinta) dias de Licença Especial a contar de 1º de abril de 2022, referente ao 1º mês do 2º
quinquênio, dou o seguinte despacho:

1. defiro;
2. insira-se no SIGRH;
3. publique-se em BI do 1º BBM; e
4. arquive-se.

Florianópolis, 30 de março de 2022.

Major BM FÁBIO COLLODEL

Subcomandante do  1º BBM (SGPe CBMSC 5294/2022)

Do do 3º Sgt Mtcl 922844-6 ERENILSON VALDEMAR RAMOS, do 1º/1º/3ª/1º BBM (Barra
da Lagoa), foi concedido 30 (trinta) dias de Licença Especial, a contar do dia 31 de março de
2022, referente ao 3º mês do 4º quinquênio.

1º Tenente BM WAGNER JANUÁRIO CARDEAL
Comandante Interino da 3ª/1º BBM
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(Fl 6 do BI Nº 13, de 1/04/22)

SERVIÇO DE SAÚDE
Compareceu à Formação Sanitária da 1ª RPM no dia 18 de março de 2022, o 2° Sgt BM

Mtcl 927696-3 RAFAEL PHELLIPE GOULART, do 1º1°/1ª/1ºBBM (Rio Tavares), o qual recebeu o
seguinte parecer médico: “Incapaz temporariamente para o serviço BM, necessita de 07 dias para
seu tratamento a contar de 08/03/2022. Assina: GLAUCO TINOCO ANACHE, 1º Ten Med PM Mtcl
933881-0 CREMESC: 9762.

3º Sargento BM EDSON PATRÍCIO
Escalante da 1ª/1°BBM (Inserido no SIGRH em 01/04/2022)

III – ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

APRESENTAÇÃO
Em 31 de março de 2022, do Cb BM Mtcl 927189-9 LUCIO STEIN PIRES, do 1º/3ª/1º BBM

(Trindade), por conclusão de férias regulamentares.

Em 31 de março de 2022, do Sd BM Mtcl 931744-9 MATHEUS DOS SANTOS RATEKE,
do 1º/1º/3ª/1º BBM (Barra da Lagoa), por conclusão de férias regulamentares.

1º Tenente BM WAGNER JANUÁRIO CARDEAL
Comandante Interino da 3ª/ 1º BBM

FÉRIAS REGULAMENTARES - CONCESSÃO
Da Cb BM Mtcl 932255-8 VANDERLEIA CIPRIANI, do 1º/3ª/1ºBBM (Trindade), 30 (trinta)

dias de férias regulamentares, a contar de 1º de abril de 2022.

Do Sd BM Mtcl 931912-3 RICARDO DA SILVA MARTINS, do 1º/1º/3ª/1ºBBM (Barra da
Lagoa), 30 (trinta) dias de férias regulamentares, a contar de 1º de abril de 2022.

1º Tenente BM WAGNER JANUÁRIO CARDEAL
Comandante Interino da 3ª/ 1º BBM

IV – INQUÉRITO TÉCNICO

INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 16/2022/IT/CBMSC, de 30 de março de 2022.

O SUBCOMANDANTE DO 1º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA
CATARINA, no âmbito de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Instaurar o Inquérito Técnico nº 16/2022/IT/CBMSC, a fim de apurar as
circunstâncias referentes ao furto de equipamento (rádio HT e carregador) do Posto Guarda Vidas
da Lomba do Sabão, em 14/02/2022.
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(Fl 7 do BI Nº 13, de 1/04/22)

Art. 2º Designar o 1º Ten BM Mtcl 927669-6 RAFAEL MANOEL JOSÉ, para proceder o
Inquérito Técnico, delegando-lhe os poderes administrativos que me competem, para os fins de
coletar provas e praticar todos demais atos que julgar necessários para o deslinde da questão.

Art. 3º Conceder o prazo de 30 dias para envio dos autos e apresentação da conclusão
final do IT, a contar do recebimento desta Portaria.

Art. 4º Publicar esta Portaria em BI do 1º BBM

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 30 de março de 2022.

Major BM FÁBIO COLLODEL
Subcomandante do 1º BBM

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

I – COMPORTAMENTO

REFERÊNCIA ELOGIOSA
Com fulcro no item 1 do Art 65, § 1º e 3º do Art 66 e o item 5 do art 9 do decreto- lei nº

12.112 de 16 de setembro de 1980, cc item I, § 1º do Art. 154 da lei 6.218 de 10 fevereiro de
1983, faço um elogio individual ao 1º Ten BM Mtcl 928377-3 João Eduardo Schwabe Cardozo em
reconhecimento a seu excelente trabalho desempenhado frente aos Pelotões Operacionais da
1ªCia e na gestão da operação veraneio das praias da região sul de Florianópolis. Esse oficial é
digno de reconhecimento por todo o profissionalismo que exerceu sua função como comandante.
Sua organização e seu comprometimento com o trabalho são qualidades que merecem ser
destacadas desse oficial. O Tenente BM João Eduardo é um bombeiro militar que tem muita
habilidade operacional, é um excelente professor e realiza a gestão de pessoas, financeira e
administrativa com grande esmero, o que faz dele um exemplo de oficial a ser seguido. Sua
seriedade e liderança frente a tropa, fez com que esse oficial conquistasse o respeito e admiração
de todos. É um comandante que tem preocupação diária com seu efetivo, buscando a melhoria no
clima organizacional, no bem estar dos bombeiros e no aprimoramento técnico operacional. É um
oficial altamente empenhado e executa todas suas atividades com excelência, merecedor desse
reconhecimento do Comando do 1ºBBM, Batalhão esse em que exerceu suas primeiras funções
como oficial. Que o Tenente João Eduardo continue sempre motivado, para dessa forma estimular
a todos a seguir esse exemplo e promover ainda mais o Corpo de Bombeiros Militar.

1. publique-se; e
2. registre-se.

Major BM FÁBIO COLLODEL
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(Fl 8 do BI Nº 13, de 1/04/22)

Subcomandante do 1° BBM

II – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 89/2022/PAD/CBMSC, de 29 de março de 2022.

O COMANDANTE DA 3ª/1ºBATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA,
no uso das atribuições previstas no artigo 9º do Decreto Nº 12.112, de 16 de setembro de 1980,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar nº 89/2022/CBMSC, a fim de apurar
a prática de transgressão disciplinar cometida, em tese, pelo Cabo BM Mtcl 930096-1 BRUNO
ÉDIO NUNES, por, em tese, ter descumprido ordem expressa de seu comandante imediato, à
época o 1º Ten BM Martins, para participar do curso de mudança de CNH, realizando inscrição,
mas não realizando os procedimentos necessário para o curso em tempo (exame toxicológico),
gerando a perda da vaga do 1ºBBM no curso. Por tal conduta, infringindo, assim, em tese, o item
nº 018 Não cumprir ordem recebida, do Anexo I do Decreto nº 12.112, de 16 de setembro de 1980
– RDPMSC.

Art. 2º Designar o 3º Sgt BM Mtcl 929954-8 KÁSSIO PIMENTEL como Encarregado deste
Processo Administrativo Disciplinar, delegando-lhe os poderes administrativos que me competem,
para os fins de coletar provas e praticar todos os demais atos que julgar necessários para o
deslinde da questão.

Art. 3º Conceder 30 dias para envio dos autos e apresentação do Relatório
Circunstanciado do PAD, a contar do recebimento desta Portaria.

Art. 4º Publicar esta Portaria em BI do 1ºBBM.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 29 de março de 2022.

1º Tenente BM WAGNER JANUARIO CARDEAL
Comandante Interino da 3ª/1ºBBM

ASSINA:
Tenente-Coronel BM RENALDO ONOFRE LAUREANO JUNIOR

Comandante do 1º BBM
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 967HL4XM

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENALDO ONOFRE LAUREANO JUNIOR (CPF: 004.XXX.319-XX) em 01/04/2022 às 16:58:36
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/03/2019 - 11:40:46 e válido até 14/03/2119 - 11:40:46.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMTEyM18xMTIzXzIwMjJfOTY3SEw0WE0= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00001123/2022 e o código
967HL4XM ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


